
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

REQUERIMENTO Nº        DE 2018 

(Do Sr. Juscelino Filho) 

 

 

Requer a realização de Seminário Internacional 

sobre a Longevidade Humana e Seguridade 

Social. 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro nos termos do artigo 36, II do Regimento Interno e em conformidade 

com o Plano de Trabalho desta Comissão, a realização do Seminário Internacional 

Longevidade Humana E Seguridade Social, para discutir os problemas e soluções e 

os possíveis aspectos de ordenamento constitucional que abrangem o tema.  

 

Para tal, sugiro que sejam convidados (as): 

1) Câmara dos Representantes dos Estados Unidos 

2) Câmara dos Comuns do Parlamento Canadense 

3) Representante do Parlamento Europeu 

4) Representante do Parlatino 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Os impactos da muito bem vinda e acelerada longevidade humana sobre a 

seguridade social é um tema universal, de enorme interesse para todos os cidadãos, 

famílias e países, Brasil incluso. 



Aqui, a melhoria das condições de vida, a expressiva mudança no perfil 

demográfico da população e o aumento da expectativa de vida é um dos nossos 

maiores desafios, sobretudo na saúde e na previdência, que certamente terá 

destaque na agenda estratégica do país nestas eleições de 2018. 

Para muito além da dimensão individual, na abordagem das questões, dos 

problemas e das soluções, há amplos, complexos e sensíveis aspectos 

inevitavelmente atrelados ao ordenamento jurídico, constitucional e legal. 

A proposta é que a CSSF realize um seminário internacional com a 

participação de representantes parlamentares institucionais como, por exemplo, dos 

EUA, do Canadá, do Parlamento Europeu e/ou do Parlatino, para que se obtenham 

subsídios a partir do conhecimento e do debate dos principais modelos e experiências 

mundiais, segundo a perspectiva da evolução histórica, dos principais avanços, das 

características atuais e das tendências futuras, com foco no papel das casas 

legislativas de instância equivalente à da Câmara dos Deputados. 

 

 

Sala da Comissão,      de                   de  2018. 

 
 
 
 
 
 

Deputado JUSCELINO FILHO 
 

 


